
PORTARIA TRT 18ª GP/DG/SGPE Nº 81/2017
REPUBLICADA EM RAZÃO DE ERRO MATERIAL
O DESEMBARGADOR-PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 
18ª  REGIÃO,  no  uso  de  suas  atribuições  legais  e  regimentais,  Considerando  a 
necessidade de incrementar  as atividades institucionais,  a fim de atender ao princípio 
constitucional da eficiência administrativa (CF, art. 37); e
Considerando o teor da Lei nº 9.608, de 18 de fevereiro de 1998, que dispõe sobre o 
serviço voluntário a entidades públicas de qualquer natureza, RESOLVE:
Art. 1º Revogar o art. 15 da Portaria TRT 18ª GP/DG/SGPe nº 326/2016, que trata da 
concessão  de  seguro  de  acidentes  de  trabalho  para  os  prestadores  de  serviços 
voluntários no âmbito deste Tribunal.
Art. 2º Republique-se integralmente a Portaria TRT 18ª GP/DG/SGPe nº 326/2016, com a 
alteração introduzida por esta Portaria.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Goiânia, 24 de janeiro de 2017.
[assinado eletronicamente]
ALDON DO VALE ALVES TAGLIALEGNA
Desembargador-Presidente
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